
 
Poder Judiciário

Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete da Desa. Maria das Graças Morais Guedes

D E C I S Ã O  M O N O C R Á T I C A

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000480-71.2015.815.0191
Origem        :        Comarca de Soledade
Relatora : Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Apelante : Júlia dos Santos Bento
Advogados : Antônio Porfírio de Sousa
Apelado : Antônio Raulino Bento

APELAÇÃO  CÍVEL.  HOMOLOGAÇÃO  DE 
ACORDO  JUDICIAL. QUESTIONAMENTO 
POSTERIOR.  SENTENÇA  LANÇADA.  EXTINÇÃO 
DO  PROCESSO  SEM  RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO. 
COISA  JULGADA.  IRRESIGNAÇÃO.  VIOLAÇÃO 
AO  PRINCÍPIO  DA DIALETICIDADE.  FALTA  DE 
PRESSUPOSTO  EXTRÍNSECO  DE 
ADMISSIBILIDADE.  INOVAÇÃO  RECURSAL. 
MATÉRIA NÃO  LEVANTADA NA INICIAL.  ART. 
557 DO CPC. MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. 
SEGUIMENTO NEGADO. 

-  É  manifestamente  inadmissível,  por  ausência  de 
dialeticidade,  o  recurso  que  não  ataca  de  forma 
específica os fundamentos do decisum.

- Uma vez demonstrada a inovação recursal, em que o 
recorrente  suscita  matéria  sequer  delineada  na 
exordial, resta inviabilizado, também por este motivo, 
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a análise dos termos do apelo interposto.

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação Cível (fls. 18/20) interposta por 
Júlia dos Santos Bento  contra sentença, fls. 16, proferida pelo Juízo da 
Vara  Única Comarca de  Soledade,  que,  nos  autos  da  Ação Ordinária 
ajuizada em face de Antônio Raulino Bento julgou extinto o processo, 
sem resolução do mérito, nos seguintes termos:

“A sentença que homologou o acordo firmado entre as partes 

encontra-se  protegida  pelo  manto  da  coisa  julgada,  sendo 

impossível qualquer modificação.

Pelo  exposto,  o  mais  que  nos  autos  consta  e  princípios  do 

direito  aplicáveis  à  espécie,  julgo  EXTINTO  O  PROCESSO, 

SEM ANÁLISE DO MÉRITO,  com arrimo no art.  267,  V do 

CPC.”

Em  suas  razões,  fls.  18/20,  a  apelante  alega,  em 
síntese, não ter condições de arcar com os valores da indenização que 
deverá  pagar  ao  promovido,  haja  vista  perceber  apenas  benefício  do 
Bolsa Família.

Assevera que a citada indenização consistiu no único 
meio  de  que  dispunha,  à  época,  de  compelir  o  demandado  (pessoa 
violenta, inclusive, com diversas ocorrências junto ao Conselho Tutelar) a 
afastar-se do lar conjugal.

Sem  contrarrazões,  por  não  ter  sido  o  demandado 
sequer citado dos termos da presente demanda.

A Procuradoria de Justiça, fls.  28/29, em parecer da 
lavra do Exma. Dra. Ana Cândida Espínola, opina pelo desprovimento 
do recurso, para que seja mantida a sentença proferida em 1º grau, em 
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especial,  pelo  fato  de  que,  na  inicial,  sequer  chegou  a  ser  ventilado 
qualquer tipo de vício de consentimento.

É o relatório.

V O T O

Em se tratando de homologação de acordo, à luz do 
art. 486 do CPC, as decisões judiciais podem ser rescindidas nos mesmos 
termos dos atos jurídicos em geral, ou seja, quando vislumbrados vícios 
de consentimentos ou vícios sociais:

Art. 486. Os atos judiciais, que não dependem de sentença, ou 

em  que  esta  for  meramente  homologatória,  podem  ser 

rescindidos, como os atos jurídicos em geral, nos termos da lei 

civil.

Neste sentido, eis o seguinte aresto:

ANULATÓRIA  DE  PARTILHA.  VÍCIOS.  INEXISTÊNCIA. 

PRESUNÇÃO  DE  VERACIDADE.  1.  A anulação  do  acordo 

feito  em  partilha  de  bens,  homologado  judicialmente,  só  se 

admite  se  provados  os  alegados  vícios.   2.  A presunção  de 

veracidade  dos  fatos  narrados  na  inicial  e  não  impugnados, 

pressupõe  que  não  estejam  em  contradição  com  a  defesa, 

considerada em seu conjunto (art. 302, III, CPC). Apelação não 

provida.  (TJDFT.  Acórdão  n.525342,  20060710275099APC, 

Relator: JAIR SOARES, Revisor: VERA ANDRIGHI, 6ª Turma 

Cível,  Data  de  Julgamento:  03/08/2011,  Publicado  no  DJE: 

10/08/2011. Pág.: 135)

No caso dos autos, Júlia dos Santos Bento ingressou 
com  a  presente  ação  ordinária,  buscando  modificação  dos  termos  do 
acordo homologado nos autos do divórcio, em que se comprometeu a 
efetuar o pagamento de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), como aquisição de 
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meação de imóvel que seria partilhado na dissolução do matrimônio.

Aduz, ainda, que o suposto imóvel a ser partilhado 
não  pertencia  ao  casal,  mas  sim  a  senhora  Maria  Eliana  dos  Santos 
Galdino,  motivo  pelo  qual  sequer  poderia  ter  integrado  os  bens 
partilháveis.

Em  tese,  pois,  diante  das  alegações  suscitadas  na 
exordial, conclui-se que a autora busca anular o acordo judicial,  sob a 
única assertiva de que o imóvel nunca pertenceu ao casal.

Já nas razões recursais, busca a reforma do julgado, 
trazendo fatos não apresentados na inicial, inovando na tese de que, no 
momento  da  formalização  do  acordo,  houve  vício  de  consentimento 
(coação),  tendo  em  vista  a  necessidade  de  que  o  promovido  fosse 
compelido a retirar-se da casa, em razão das diversas ameaças sofridas.

Eis a transcrição de trecho das razões recursais:

“Esclarece a apelante que a indenização está sendo pressionada 

a pagar fora condição imposta pelo apelado para se afastar do 

lar conjugal.

Esclarece ainda a apelante, o apelado seu ex-esposo, ser uma 

pessoa  agressiva  com  várias  ocorrências  registradas  no 

Conselho  Tutelar  local,  pela  prática  de  violência  contra  a 

apelante e seus netos de menoridade já deveria estar afastado 

do convívio familiar por força da leu e não pela imposição de 

pagamento de indenização pecuniária.

Entende a apelante que o afastamento do apelado do convívio 

familiar  caberia  a  própria  justiça  determinar  com  fulcro  na 

legislação vigente, artigo- 130 da Lei- 8069, ECA, c.c artigo 21, 

inciso II, da Lei nº 11.340/2006, coercitivamente e não a troca de 

pagamento indenizatório.”
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Pois  bem.  Como se  percebe,  por  dois  fundamentos 
distintos não merece ser conhecida a apelação interposta. 

No  primeiro  aspecto,  observa-se  que  houve  uma 
violação  ao  princípio  da  dialeticidade.  Isso  porque,  em  que  pese  a 
sentença lançada ter extinguido o processo sem resolução do mérito em 
decorrência  da  coisa  julgada,  nas  razões  do  recurso,  os  argumentos 
delineados não combateram os termos do decisum. A apelante limitou-se, 
é  bem  verdade,  a  levantar  uma  matéria  que  não  tinha  sequer  sido 
suscitada na inicial: vício de consentimento.

Por  essa  razão,  a  partir  do  momento  em  que  a 
sentença não é combatida em seus termos, impossível o conhecimento do 
recurso, por violação ao já mencionado princípio da dialeticidade.

A respeito do tema:

AGRAVO  INTERNO.  RECURSO  APELATÓRIO. 

IRRESIGNAÇÃO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA 

MONOCRÁTICA.  DESRESPEITO  AO  PRINCÍPIO  DA 

DIALETICIDADE.  FALTA  DE  PRESSUPOSTO  DE 

ADMISSIBILIDADE RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO DA 

SÚPLICA  REGIMENTAL.  UTILIZAÇÃO  DO  CAPUT  DO 

ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. O princípio 

da dialeticidade, norteador da sistemática processual atinente 

aos  recursos  cíveis,  traduz  a  necessidade  de  que  a  parte 

descontente  com  o  provimento  judicial  interponha  a  sua 

irresignação  de  maneira  crítica,  ou  seja,  discursiva,  sempre 

construindo  uma  linha  de  raciocínio  lógico  e  conexo  aos 

motivos  elencados  no decisório  combatido,  possibilitando ao 

Julgador  o  conhecimento  pleno  das  fronteiras  do 

inconformismo. Ao deixar de expor os fundamentos de fato e 

de  direito  que  o  levaram  a  rebelar-se  contra  a  decisão 

guerreada, denota-se ter o agravante afrontado o princípio da 
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dialeticidade.  Ausente  requisito  de  admissibilidade,  cumpre 

não  conhecer  do  recurso  interposto.  (TJPB  - 

ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00006514320148150941, - 

Não possui -, Relator DES JOSE RICARDO PORTO , j. Em 12-

02-2016)

AGRAVO  INTERNO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL.  Razões 

recursais  em  desconformidade  com  os  termos  da  decisão. 

Ausência  de  irresignação  crítica.  Ofensa  ao  princípio  da 

dialeticidade.  Não  conhecimento  do  recurso.  Irresignação. 

Desprovimento. A teor do disposto no art. 514, incisos I e II do 

CPC,  a  parte  apelante  deve  verberar  seu  inconformismo, 

expondo os fundamentos de fatos e direito que lastreiam seu 

pedido  de  nova  decisão.  Assim,  na  hipótese  de  ausência  de 

razões  recursais  ou  sendo  estas  totalmente  dissociadas  da 

decisão recorrida, não se conhece do recurso, ante a ofensa ao 

princípio da dialeticidade. O princípio da dialeticidade traduz 

a  necessidade de que o ente processual  descontente  com o 

provimento judicial interponha a sua irresignação de maneira 

crítica, ou seja, discursiva, sempre construindo um raciocínio 

lógico  e  conexo  aos  motivos  elencados  no  decisório 

combatido,  possibilitando  à  instância  recursal  o 

conhecimento  pleno  das  fronteiras  do  descontentamento. 

(TJPB;  AgRg  0016567-65.2012.815.0011;  Terceira  Câmara  

Especializada Cível; Minha Relatoria; DJPB 22/05/2015; Pág. 14) 

Perfeitamente  aplicável,  analogicamente,  o  disposto 
na Súmula 182 do STJ: “É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de  
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada.”

Na  questão  em  análise,  a  recorrente  limitou-se  a 
trazer  argumentos  outros,  diversos,  inclusive,  dos  fatos  e  dos 
fundamentos  levantados  na  exordial,  sem  combater  a  justificativa  da 
coisa julgada, fundamento da sentença.
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Por  outro  lado,  ainda  é  de  se  observar  que, 
diferentemente do sustentado na inicial, quando afirmou que o imóvel 
objeto do acordo sequer pertencia ao casal, nas razões do apelo, passou a 
destacar a existência de um vício de consentimento (coação), matéria até 
então  não  aventada  nos  autos.  Indiscutível,  pois,  a  tese  de  inovação 
recursal, a inviabilizar, por também este motivo, a análise dos termos do 
apelo interposto.

A respeito da impossibilidade de se conhecer matéria 
não questionada no primeiro grau de jurisdição, é o seguinte julgado do 
TJPB:

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C 

COBRANÇA. PISO SALARIAL DO MAGISTÉRIO. JORNADA 

DE  TRABALHO  INFERIOR  A  40  HORAS  SEMANAIS. 

PAGAMENTO DO PISO DE FORMA PROPORCIONAL. ART. 

2º,  §3º,  DA LEI  Nº  11.738/08.  DOCUMENTOS  DOS  AUTOS 

QUE  COMPROVAM  QUE  OS  VALORES  PAGOS  PELA 

EDILIDADE ESTAVAM EM  CONSONÂNCIA COM  O PISO 

PROPORCIONAL.  INEXISTÊNCIA DE  DIFERENÇA A SER 

QUITADA  OU  IMPLEMENTADA.  PEDIDO  DE 

AFASTAMENTO  DE  JORNADA  DE  TRABALHO 

PROPORCIONAL. DECRETO DE ILEGALIDADE DE ANEXO 

DE  NORMA  LOCAL.  NOVA  TESE  JURÍDICA.  NÍTIDA 

INOVAÇÃO  RECURSAL.  IMPOSSIBILIDADE. 

JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE.  NEGATIVA  DE 

SEGUIMENTO. ART. 557, CAPUT, DO CPC. Se a jornada de 

trabalho do servidor, é inferior às 40 (quarenta) horas semanais, 

o valor do piso salarial estabelecido no caput do art. 2º da Lei nº 

11.738/08 deve ser pago de forma proporcional, à luz do §3º do 

mesmo dispositivo.  Restando evidenciado,  no  caso  concreto, 

que o município efetuou o pagamento salarial em consonância 

com os valores correspondentes ao piso proporcional, inexiste 

diferença  a  ser  paga.  Não  é  possível  discutir  em  apelação 

matéria que sequer foi  objeto de análise no primeiro grau, 
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tampouco suscitada na petição inicial ou na contestação, por 

constituir  nítida  inovação  recursal.  (TJPB  - 

ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00005803620128150351, - 

Não possui -, Relator DESA MARIA DE FATIMA MORAES B 

CAVALCANTI  ,  j.  em  04-02-2016)  (SEM  GRIFOS  NO 

ORIGINAL)

Outro não é o entendimento do STJ:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL. 

PROCESSUAL CIVIL E  PREVIDENCIÁRIO.  DECADÊNCIA. 

MATÉRIA  NÃO  DISCUTIDA  ADMINISTRATIVAMENTE. 

INOVAÇÃO RECURSAL. NÃO CABIMENTO. 1. "É inviável a 

análise de tese alegada somente em agravo regimental  que 

caracterize inovação recursal, ainda que verse sobre matéria 

de  ordem  pública" (STJ,  AgRg  no  REsp  1.554.102/CE,  Rel. 

Ministro  Mauro Campbell  Marques,  Segunda Turma,  DJe  de 

21/10/2015). 2. O tema da não incidência da decadência sobre 

matéria  não discutida administrativamente  não foi  objeto  do 

recurso  especial,  constituindo-se  em  inadmissível  inovação 

recursal.  3.Agravo  regimental  não  conhecido.  (STJ.  AgRg  no 

REsp  1338528/RJ,  Rel.  Ministra  DIVA  MALERBI 

(DESEMBARGADORA  CONVOCADA  TRF  3ª  REGIÃO), 

SEGUNDA TURMA, julgado em 04/02/2016, DJe 12/02/2016)

Finalmente, de acordo com o art. 557, caput, do CPC, 
o  relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente  inadmissível, 
improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com  súmula  ou  com 
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.

Com essas considerações,  NEGO SEGUIMENTO ao 
apelo, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do art. 557, caput, 
do Código de Processo Civil.
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Publique-se. Intimem-se.

Transitado em julgado, devolvam-se os autos ao juízo 
de origem.

Gabinete no TJPB,  em João Pessoa,  1º  de março de 
2016.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
        R E L A T O R A
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